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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 
 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 40ª/2024 

 
   SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 05 (cinco) de março de 2024, na Sala 

das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a quadragésima Sessão 

Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Presidente em Exercício), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora 

ÂNGELA MARIA GÓIS DO AMARAL ALBUQUERQUE LEITE, representando a Defensoria Pública os 

Excelentíssimos senhores Doutores CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE e ANA CRISTINA 

SOARES DE ALENCAR. O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara Francisco 

Bezerra Cavalcante, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata 

da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram 

coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

 1 - Apelação Cível Nº 0469052-90.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA).(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Elizabete Maia Serpa. Apelada: 

Carolina Orlane Maia Serpa. Apelado: José Roberto Maia Serpa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação / Remessa Necessária Nº 0051227-51.2021.8.06.0163 (D) - São 

Benedito.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Socorro Mayse Damasceno Sousa. 

Apelado: Michell do Amaral Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - 

Apelação Cível Nº 0200637-05.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Josefa Marco da Silva. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 



2 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0051157-

27.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Recorrente: 

Francisco das Chagas Barbosa. Recorrido: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado".  5 - Apelação Cível Nº 0400915-42.2000.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Apelada: Maria Isabel Magalhães Teixeira Borges. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 6 - Embargos de Declaração Cível Nº 0192453-84.2017.8.06.0001/50001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Patrícia Nogueira Lima de Carvalho. 

Embargada: Christianne Petrola Jorge. Embargado: Marco Henrique Siqueira de Alencar. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0878384-11.2014.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: R. F. T. Apelante: A. F. F. M. Apelante: 

R. J. T. F. Apelada: M. R. S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação 

Cível Nº 0033513-94.2012.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: A. R. M. do N. Apelada: R. S. do N., M. R. P. M. N. de S. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 9 - Agravo Interno Cível Nº 0623221-18.2023.8.06.0000/50001 (D) - Limoeiro 

do Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Antônio Ibernon Maia Neto. Agravado: 

D. de Freitas Ribeiro Locações ME. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação 

Cível Nº 0238110-73.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Raimundo Mauro da Silva. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

desconstituir de ofício a sentença, restando prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Agravo de Instrumento Nº 0626690-

38.2024.8.06.0000 (D).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Gustavo Braga Ribeiro. 

Agravante: Ana Raquel Pinto Braga. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0200272-

61.2023.8.06.0066 (D) – Cedro.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Francisco Nunes 

da Costa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0200800-67.2023.8.06.0043 (D) – Barbalha.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Maria Adelaide dos Santos. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao apelo da autora, bem 

como conceder parcial provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0237193-54.2022.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: NU Pagamentos S/A. Apte/Apdo: 

Euro Comércio Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Agravo 

de Instrumento Nº 0627610-12.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: 

JEOVÁ DA SILVA OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação 
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Cível Nº 0200037-30.2023.8.06.0055 (D) - Canindé(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Mardla Oliveira 

Timbo. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Apelação 

Cível Nº 0050328-30.2020.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará(DEFENSORIA PÚBLICA). Recorrente: Otacilio 

Mota Fernandes. Recorrido: Banco Pan S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0200042-26.2024.8.06.0117 (D) - Maracanaú(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Requerente: David Kayque do Nascimento Alves. Requerido: Ministério Público Estadual. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação / Remessa Necessária 

0003109-55.2018.8.06.0064 (D) - Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: A. L. F. N. Apelante: L. A. 

F. Repr. Legal: Priscila Keule de Bareu Paixão. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Agravo Interno Cível Nº 0162957-

44.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Marvel Comercial de 

Veículos Ltda. Agravada: Jakeline Araújo Silva Feitosa. Agravado: José Renato Araújo Feitosa. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Conflito de competência cível Nº 0003780-

03.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara de Sucessões da Comarca de 

Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessado: Jorge 

Gonçalves Neves. Interessada: Diana Gonçalves Neves. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em acolher o presente conflito, 

para declarar a competência do Juízo da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0217206-04.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria Cleila de Oliveira Campos. 
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Embargado: José Pontes de Melo.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0203639-10.2023.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Embargante: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargada: Maria de Lourdes Siqueira de Almeida. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050224-

12.2020.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Embargante: Banco Safra S/A. Embargada: Maria Rita Gomes 

da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0070064-21.2016.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: Júlio Lima Barreto Adeodato. 

Embargante: João Adeodato Neto. Embargante: Maria Fernanda Barreto Adeodato. Embargante: Maria 

Luíza Fontenele de Paula Rodrigues. Embargante: José Plácido Barreto Adeodato. Embargada: Maria 

Juliana Gama Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0201031-23.2023.8.06.0099/50000 (D) – Itaitinga. Embargante: Formetais Comércio de 

Reciclagem e Derivados Ltdall. Embargado: Emanuel Paixão de Vasconcelos. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Embargos de Declaração Cível Nº 0623315-

29.2024.8.06.0000/50000 (D) – Russas. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Verônica 

Gonçalves Cordeiro Ramalho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0163126-36.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Egel Locação de 

Veículos Ltda. Embargado: Servis Eletrônica Defense Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 29 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050630-52.2021.8.06.0173/50000 (D) 

– Tianguá. Embargante: José Osmar Agostinho. Embargado: Banco Bradesco Cartões S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0007238-54.2017.8.06.0124/50000 (D) – Milagres. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Embargado: Francisco Gilvan Agostinho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0221647-56.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: A A 

Vieira & Cia Ltda ME. Repr. Legal: André Alves Vieira. Embargado: R de Macedo Crispim Comunicação 

Visual Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0201080-64.2023.8.06.0099/50000 (D) – Itaitinga. Embargante: Maria José Pereira Teixeira. 

Embargado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0261642-76.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Mirian Mara 

Lopes da Silveira. Embargado: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Embargos de Declaração Cível Nº 0004703-

78.2016.8.06.0063/50000 (D) – Acopiara. Embargante: Banco Votorantim S/A. Embargado: Manoel Valério 

da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Embargos de Declaração 
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Cível Nº 0258147-92.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: 

Rita de Cássia Alves. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0003394-93.2019.8.06.0070/50001 (D) – Crateús. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: 

Antônio Fernandes de Andrade. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0050085-97.2021.8.06.0070/50001 (D) – Crateús. Embargante: Banco 

do Brasil S/A. Embargada: Maria Vieira de Castro Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 38 - Agravo Interno Cível Nº 0626690-38.2024.8.06.0000/50000 (D). 

Agravante: Gustavo Braga Ribeiro. Repr. Legal: Ana Raquel Pinto Braga. Agravado: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo Interno Cível Nº 

0626690-38.2024.8.06.0000/50001 (D). Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravado: Gustavo Braga Ribeiro. Agravado: Ana Raquel Pinto Braga. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

40 - Agravo de Instrumento Nº 0625534-15.2024.8.06.0000 (D) – Cedro. Agravante: Maria Josefa Lima 

de Sousa. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 41 - Agravo de Instrumento Nº 0628762-32.2023.8.06.0000 (D) – Crateús. Agravante: 

Mônica Maria Gomes Teixeira Sales. Agravado: Sebastião César Aguiar Vale. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Agravo de Instrumento Nº 0623974-

38.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: D. M. M. G. Agravado: C. H. G. S. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0624827-

47.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: José Pereira de Araújo Júnior. Agravante: Diego Carvalho 

de Araújo. Agravado: Espólio de José Pereira de Araújo. Inventariante: Maria de Fátima Norões Chagas. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo de Instrumento Nº 0633206-

74.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: RAIMUNDO CLEUDSON DA SILVA 

MONTENEGRO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo de Instrumento 

Nº 0625911-83.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Frutomar Comércio de Pescados Ltda. 

Agravado: Premier Pescados Comércio e Importação e Exportação Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo de Instrumento Nº 0624404-87.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Nelcides Filho de Freitas. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Agravo de Instrumento Nº 0625232-93.2018.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Maria do Socorro Bezerra de Araújo. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Agravo de Instrumento Nº 

0628348-97.2024.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: Oceanos Importação & Exportação de Produtos 

Alimentícios Ltda. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 0200133-52.2024.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: 

José dos Santos Ribeiro. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0202213-47.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mariele 

Barrosa de Almeida. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0202187-40.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Agaci Sabino dos Santos. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo autoral, bem como dar 

provimento ao recurso do réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0264808-53.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Bradesco Saúde 

S/A. Apelada: LILIA FARIAS MARTINS OLIVEIRA MORENO. Apelado: José Farias Moreno. Repr. Legal: 

LILIA FARIAS MARTINS OLIVEIRA MORENO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação 

Cível Nº 0200383-24.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Vicente Paulo de Andrade. Apelado: FACTA 

Financeira S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 

0200841-12.2023.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Maria Neta Bandeira dos Santos. Apelado: 

Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 
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0202623-92.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apte/Apdo: Antônio da Silva Gomes. Apte/Apdo: Itaú Unibanco 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo 

do banco, bem como dar parcial provimento ao recurso do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0200450-36.2023.8.06.0122 (D) – Mauriti. 

Apte/Apdo/Réu: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Maria dos Santos Cirino de Souza.  Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0200395-14.2023.8.06.0178 

(D) – Uruburetama. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Rodrigues de Sousa Teixeira. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0200999-

29.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Requerente: Raimundo Rodrigues Alves. Apelado: Banco do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0204912-24.2023.8.06.0029 

(D) – Acopiara. Apelante: José Ivan Rodrigues. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0200818-26.2023.8.06.0096 (D) – Ipueiras. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Luísa Araújo de Carvalho Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0011774-15.2014.8.06.0092 (D) – 

Independência. Apelante: Manoel Sampaio Martins. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0282395-88.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: José Maria de Freitas. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0203795-

95.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Recorrente: Maria Helena Félix da Silva. Recorrido: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador  Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0200610-

07.2023.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Antônio Adailton dos Santos. Apelado: Banco Pan S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0178869-

76.2019.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A. Apelada: Williana Maciel Bizerra. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo da seguradora ré, bem como dar parcial provimento ao 

recurso autoral, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - 

Apelação Cível Nº 0215839-70.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Davi Tito Brandão Pascoal. Repr. Legal: Francisco Cézar Almeida 

Pascoal Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - 

Apelação Cível Nº 0200403-15.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Vicente Paulo de Andrade. 

Alimentando: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0000648-42.2018.8.06.0216 (D) – Uruburetama. Apelante: Banco BMG 

S/A. Apelada: Maria Rodrigues Teixeira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0200649-

84.2023.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Teresa Sebastião dos Santos. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0200123-

35.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Mitra Arquidiocesana de Fortaleza ¿ Mantenedora do 

Patrimônio de São Francisco das Chagas. Apelado: Kamonique Santos Colares. Apelada: Rocilda Custódio 

Moura. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0201947-

10.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Manoel de Souza Leitão Neto. Apte/Apdo: Banco Pan S/A. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar provimento ao recurso do réu, bem como dar parcial provimento ao recurso autoral, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível Nº 0200584-

91.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia. Apelado: Banco 

BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0200408-

57.2024.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Nilsa Justino Rodrigues Oliveira. Apelado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0000698-

07.2018.8.06.0107 (D) – Jaguaribe. Recte/Vítima: Volta do Rio Empreendimentos Imobiliários. Testemunha: 

Paulo da Rocha Portela. Recorrida: MARIA LUCIENE BEZERRA FERREIRA PEREIRA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0202158-87.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: José 
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Roseno da Silva. Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200035-

20.2022.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: Banco C6 Consignado S/A. Embargada: 

Irene Alves de Moura. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0272861-23.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Claudenilton 

Monteiro da Rocha. Embargante: Rosiane Santos da Rocha. Embargante: Francisca Rodrigues Feijão Sales. 

Embargado: Quadra Imobiliaria Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 78 - Embargos de Declaração Cível Nº 0006472-35.2018.8.06.0166/50000 (D) - Senador 

Pompeu. Embargante: Maria Lucimar da Silva. Embargado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200638-

37.2022.8.06.0066/50000 (D) – Cedro. Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A. Embargada: Maria 

Dasdôres Lima da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0051849-76.2021.8.06.0084/50000 (D) - Guaraciaba do Norte. Embargante: 

Banco Bradesco S/A. Embargada: Raimunda Amaro Nepomuceno. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 81 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201754-92.2022.8.06.0029/50000 (D) 

– Acopiara. Embargante: Banco C6 Consignado S/A. Embargada: Francinete Moreira de Souza. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
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do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Agravo de Instrumento Nº 0625588-

15.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Leonardo Belarmino Monteiro. Agravado: Espólio de Dimas 

Moreira Monteiro. Inventariante: Dimas Moreira Monteiro Junior. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - 

Agravo Interno Cível Nº 0625588-15.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Leonardo 

Belarmino Monteiro. Agravado: Espólio de Dimas Moreira Monteiro. Inventariante: Dimas Moreira Monteiro 

Junior. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Agravo de Instrumento Nº 0627416-

12.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravado: J. V. T. C. D. R. P. C. R. T. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Agravo de Instrumento 

Nº 0628812-24.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 

Médica Ltda. Agravado: J. G. B. C., R. P. M. A. G. B. C. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 86 - Agravo de Instrumento Nº 0633810-35.2024.8.06.0000 (D) – Sobral. 

Agravante: Antônio Anastácio do Nascimento. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 87 - Agravo de Instrumento Nº 0622247-44.2024.8.06.0000 (D) – Caridade. 

Agravante: José Orlando Santos Gomes. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 88 - Agravo de Instrumento Nº 0633713-69.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravada: Mara Eduarda da Silva. Julgadores: Des. DJALMA 
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TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Agravo de Instrumento Nº 0626506-

82.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Manuelito Teixeira Carneiro Monteiro. Agravado: China 

Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Agravo de Instrumento 

Nº 0622279-83.2023.8.06.0000 (D) – Eusébio. Agravante: Reginaldo Gadelha Pontes. Agravada: Regiane 

Fernandes da Silva. Agravada: Gabrielly Fernandes dos Santos. Repr. Legal: Regiane Fernandes da Silva. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 91 - Agravo Interno Cível Nº 0637078-34.2023.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: F. E. F. P. A. L. R. P. V. M. F. A. L. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação 

Cível Nº 0012009-87.2014.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Apelada: Maria da Conceicao Fernandes Lemos. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - 

Apelação Cível Nº 0156226-27.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

José Stênio Fernandes dos Santos. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 0051573-91.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Luisneudo 

Magalhães da Silva. Apelante: Antonio Marcos Magalhães da Silva. Apelante: Luis Cesar Magalhães da 

Silva. Apelante: Lusiene Magalhães da Silva. Apelante: Luzirene Magalhaes Marques. Repr. Legal: Luzielia 

Magalhães Marques. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 
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Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0847371-91.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Pomar Brasil Agroindustrial Ltda. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0200844-39.2022.8.06.0167 

(D) – Sobral. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Diego Caixeiro 

Goncalves. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação 

Cível Nº 0005930-75.2014.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: Maria Dalva Soares de Oliveira. Apelado: Banco 

do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação 

Cível Nº 0274425-03.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e 

Investimento S/A. Apelado: Josa Ferreira Feitosa. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0205858-17.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Apelada: Marilia 

Lima Galvao. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - 

Apelação Cível Nº 0023260-18.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Nordeste S/A. 

Apelado: Ciziane Taveira da Silva Gomes. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0203489-50.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mapfre Seguros 

Gerais S/A. Apelado: Dara Larisse Amaro Mendonca. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
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BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 102 - Apelação Cível Nº 0257726-68.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Apelado: Marcus 

Fabio da Silva de Almeida. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - 

Apelação Cível Nº 0010402-58.2016.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: José Valdir de Sousa. Apelante: 

Rafael Marques de Freitas. Apelante: Geralda Zelda da Silveira. Apelante: José Orzete Muniz. Apelante: 

Maria José da Silveira. Apelante: Zuleica Maria Albuquerque. Apelante: Valneide de Freitas Oliveira Souza. 

Apelante: Rosa Maria Ferreira Gomes Santos. Apelante: José Murilo Gomes. Apelante: José Maria do 

Nascimento. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

104 - Apelação Cível Nº 0002639-81.2019.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: A. D. R. Apelada: K. 

da C. F. Apelado: M. B. F. D. R. P. K. da C. F. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 0201351-63.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Francisco Linvaldo Rodrigues Ripardo. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0200166-

87.2023.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Apelado: 

Francisca Teles da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - 

Apelação Cível Nº 0221199-49.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento 

e Investimento S/A. Apelado: Naildison da Silva Mesquita. Apelante: Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI - Não Padronizado. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
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BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 0203418-06.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 

Apelante: Evandro Jose Inacio de Sales. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0059565-

46.2016.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Dante Matos Cardoso de Alencar. Apelante: Hélio Sá 

Silva Thé. Apelante: Jacinta Maria Pereira de Matos. Apelante: José Carlos de Figueiredo Rocha. Apelado: 

Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - 

Apelação Cível Nº 0039146-62.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 

Apte/Apdo: Ricardo Lívio Carneiro. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, negar provimento ao apelo do banco réu, bem como dar parcial provimento ao recurso do autor, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 

0203460-63.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0010408-65.2016.8.06.0028 

(D) – Acaraú. Apelante: Espólio de Doraci Alice do Nascimento. Apelante: José Alencar do Nascimento. 

Apelante: Estanislau Teles do Nascimento. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0206629-79.2022.8.06.0167 

(D) – Sobral. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Helano Gleidson Lopes. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0201391-

27.2023.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Teresa Cesario das Neves. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 0201034-

66.2022.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Giovani 

Brandao de Oliveira Martins. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - 

Apelação Cível Nº 0010972-05.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: M. P. do E. do C. Apelada: I. S. da 

C. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0200452-35.2022.8.06.0156 

(D) – Redenção. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Repr. Legal: Companhia Energética 

do Ceará – ENEL. Apelada: Maria Pricilia Ferreira Marcos. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0051443-37.2021.8.06.0090 (D) – Icó. Apte/Apdo: 

CHUBB Seguros Brasil S/A. Apte/Apdo: Francisco Evilásio Sousa de Queiroz. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da empresa, bem 

como prover o recurso do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0283229-23.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco RCI Brasil 

S/A. Apelado: Dimitri Gomes Le Sueur. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 120 - Apelação Cível Nº 0011723-08.2019.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: Elias Lima Pires. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

121 - Apelação Cível Nº 0207456-74.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Rogério Costa de Oliveira. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 122 - Apelação Cível Nº 0050582-40.2021.8.06.0126 

(D) – Mombaça. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Jean Kilder Teixeira Paulino. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 0210332-31.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Francisca das Chagas da Silva. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - Apelação Cível Nº 0229127-51.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Joao 

Evangelista Ferreira Jr. Apelada: Emmanuele Menezes Taleires. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 125 - Embargos de Declaração Cível Nº 0630072-10.2022.8.06.0000/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Pulvitec do Brasil Indústria e Comércio de Colas e Adesivos Ltda. Embargado: 

Serv-Lebre Ltda. Embargado: Antônio Rodrigues Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0630072-10.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Pulvitec do Brasil 

Indústria e Comércio de Colas e Adesivos Ltda. Embargado: Serv-Lebre Ltda. Embargado: Antônio 

Rodrigues Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Agravo de Instrumento Nº 0635715-
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80.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Raimachado Imobiliária S/A. Agravado: Wellington dos 

Santos Serra. Agravado: Debora Cecilia de Paula Nobre. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 128 - Embargos de Declaração Cível Nº 0635715-80.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Raimachado Imobiliária S/A. Embargado: Wellington dos Santos Serra. Embargado: Debora 

Cecilia de Paula Nobre. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso em razão da 

prejudicialidade, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0228960-34.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Itaú 

Unibanco Holding S/A. Embargado: Michele Fabiana Silva Carvalho. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0201507-35.2023.8.06.0043/50000 (D) – Barbalha. Embargante: Maria 

Davina dos Santos. Embargado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Embargos de Declaração Cível Nº 0631097-

87.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: J. L. M. N. Embargada: R. C. R. da S. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 132 - Embargos de Declaração Cível Nº 0628938-11.2023.8.06.0000/50001 

(D) – Fortaleza. Embargante: Itaú Unibanco S/A. Embargada: Renata Carvalho Freire. Embargada: Lara 

Gurgel do Amaral Duarte Vieira. Embargada: Márcia Luciana Silva Pinheiro. Embargado: Rommel Carvalho. 

Embargado: Abimael Clementino Ferreira de Carvalho Neto. Agravada: Renata Carvalho Freire. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Agravo de Instrumento Nº 0623221-

18.2023.8.06.0000 (D) - Limoeiro do Norte. Agravante: D. de Freitas Ribeiro Locações ME. Agravado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
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BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Agravo 

Interno Cível Nº 0623221-18.2023.8.06.0000/50002 (D) - Limoeiro do Norte. Agravante: Banco Bradesco 

S/A. Agravado: D. de Freitas Ribeiro Locações ME. Repr. Legal: Dailza de Freitas Ribeiro. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 135 - Agravo Interno Cível Nº 0153311-39.2018.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Master Rent A Car Ltda Me. Agravado: Paulo César de Oliveira Silva. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em inadmitir o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 136 - Agravo de Instrumento Nº 0621065-23.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Livia Queiroz Sales. Agravado: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 137 - Agravo Interno Cível Nº 0621065-23.2024.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Agravado: Livia Queiroz 

Sales. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Agravo de Instrumento Nº 0633195-

79.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Itaú Unibanco S/A. Agravada: Renata Carvalho Freire. 

Agravada: Lara Gurgel do Amaral Duarte Vieira. Agravada: Márcia Luciana Silva Pinheiro. Agravado: 

Rommel Carvalho. Agravado: Abimael Clementino Ferreira de Carvalho Neto. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - Agravo Interno Cível Nº 0633195-

79.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Itaú Unibanco S/A. Agravada: Renata Carvalho Freire. 

Agravada: Lara Gurgel do Amaral Duarte Vieira. Agravada: Márcia Luciana Silva Pinheiro. Agravado: 

Rommel Carvalho. Agravado: Abimael Clementino Ferreira de Carvalho Neto. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
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relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 140 - Agravo de Instrumento Nº 0629787-17.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Lúcia Maria Carneiro. Agravante: Maria Celene Carneiro. Agravado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - Agravo de Instrumento Nº 

0623063-26.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: R. V. E. Agravada: H. F. V. E. R. P. T. F. G. Agravada: 

T. F. G. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - Agravo de Instrumento 

Nº 0625197-26.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Josefa Leite da Silva. Agravado: Banco 

Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 

- Agravo de Instrumento Nº 0621733-91.2024.8.06.0000 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Agravante: Banco 

Bradesco S/A. Agravada: Geovania de Oliveira Chaves. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 144 - Agravo Interno Cível Nº 0626701-04.2023.8.06.0000/50000 (D) – Mombaça. Agravante: 

Banco Bradesco S/A. Agravada: Aulina Duarte Xavier. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Agravo Interno Cível 

Nº 0632909-04.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: REFER Fundação Rede Ferroviária de 

Seguridade Social. Agravada: Silvia Regina Gomes Torres. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 146 - Agravo Interno Cível Nº 0130541-28.2013.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: José Breno 

Osterno Mourão. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 
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BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - Agravo 

Interno Cível Nº 0178085-41.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Comercial Arnoldo de 

Veiculos Ltda - Javel Veiculos. Advogada: Larissa Magalhães Aragão. Agravado: Moises Valmildo Aguiar. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - Agravo Interno Cível Nº 

0005158-66.2016.8.06.0120/50000 (D) – Marco. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria das 

Graças Brandão. Agravado: Jose Martins Neto. Agravada: Maria Ivete Alves Neto. Agravada: Maria Jose 

Carvalho Neves. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 149 - Agravo 

Interno Cível Nº 0201222-95.2022.8.06.0166/50000 (D) - Senador Pompeu. Agravante: Administradora de 

Consórcio Nacional Honda Ltda. Agravado: Antonio Andre da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 150 - Apelação Cível Nº 0132656-12.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Keven L C Pimentel Epp. Apelante: Roger Messala Pimentel Cajazeiras. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 151 - Apelação Cível Nº 0009088-

09.2018.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Antonio Estevam de Paulo. Apelado: Banco Mercantil do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0200007-

79.2023.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelante: Francisca Helenita dos Santos 

Fernandes. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar 
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provimento ao recurso da parte autora, bem como desprover o apelo do banco réu, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 0192483-

90.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maraponga Transportes Ltda. Apelada: Simone Maria Peixoto 

Alves. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - Apelação Cível Nº 

0217965-93.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. 

Apelado: EDSON BRENO FERREIRA DE SOUSA LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 155 - Apelação Cível Nº 0200755-91.2023.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: Beatriz Araujo de 

Almeida. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 156 - Apelação Cível Nº 0014670-03.2017.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: Banco BMG S/A. 

Apelado: Maria das Gracas Barbosa da Cruz. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0175348-26.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Jose Clodoaldo 

Vieira da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não 

Padronizados NPL II. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0200280-

18.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Maria 

Paulino. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao 

apelo da parte autora, bem como negar provimento ao recurso da Instituição Financeira, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0050577-

38.2021.8.06.0087 (D) – Ibiapina .Apelante: A. B. P. B. Apelante: A. C. P. da L. Apelado: J. M. B. Julgadores: 
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Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0200212-

22.2022.8.06.0067 (D) – Chaval. Apelante: Francisco das Chagas Santos. Apelado: Liberty Seguros S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 

0200454-46.2024.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Maria Luisa Carneiro Santos. Apelado: Banco 

Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0203450-

32.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Recorrente: Josefa Rocha da Silva Rodrigues. Recorrido: Banco Crefisa 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0200147-

68.2024.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Francisco Jovito Furtado Araujo. Apelado: CONAFER - 

Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível Nº 

0201001-96.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: José Airton Pinheiro Bandeira. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - 

Apelação Cível Nº 0200217-69.2024.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Recorrente: Milton Alexandre Nunes. 

Recorrido: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares 

Rurais do Brasil. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 166 - 

Apelação Cível Nº 0279261-19.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

Lindalva Silva Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 

- Apelação Cível Nº 0200383-74.2023.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Maria Irismar Alves Gamileira. 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 168 - Apelação Cível Nº 0200294-78.2024.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Rosa Maria 

de Alcantara dos Santos. Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e 

Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 0200019-09.2024.8.06.0076 (D) – Farias Brito. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Francisco Anailton da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 0200960-39.2024.8.06.0114 (D) - Lavras da 

Mangabeira. Apelante: Maria Alves Gonçalves. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171 - Apelação Cível Nº 0200838-

30.2023.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Maria de Fátima da Silva. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0231316-70.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Juliano Tadeu Parente de Carvalho. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 0015532-

82.2016.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apelante: Associação Alphaville Eusébio. Apelado: Ricardo Watanabe de 

Lima. Apelado: Ronaldo Watanabe de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 1 - PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0204377-95.2023.8.06.0029. Polo ativo MARIA CARLOS DA SILVA 

TEIXEIRA. Polo passivo BANCO BMG S/A. BANCO BMG S/A. Terceiros PROCURADORIA GERAL DE 

JUSTIÇA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - PJE - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3004309-34.2024.8.06.0000. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo 

ERIVALDO DE LIMA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0200845-

09.2024.8.06.0117. Polo ativo BRUNO RUAN GOMES DE LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 4 - PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0000949-46.2003.8.06.0173. Polo ativo BANCO 

DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo BENEDITO CARVALHO DE SOUZA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0242858-

85.2021.8.06.000. Polo ativo ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS. Polo passivo MARIA ISABEL VIANA MARTINS. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0200807-
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94.2024.8.06.0117. Polo ativo BANCO GM S.A. BANCO GM S.A. Polo passivo ENEAS GURGEL DE LIMA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - PJE 0037853-87.2013.8.06.0117. APELAÇÃO 

CÍVEL. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo Delfa Indústria e Comércio de Acessórios 

do Vestuário Ltda. Polo passivo INVIDIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. JOSÉ DJANE DA COSTA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 – PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0225144-

10.2024.8.06.0001. Polo ativo JOYCE LIBIA DE LIMA MARQUES. Polo passivo ITAU UNIBANCO HOLDING 

S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 -PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0211426-

43.2024.8.06.0001. Polo ativo COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DO CEARA -SICOOB CEARA. Polo 

passivo JAP FRETAMENTOS E SERVICOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 10 -PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0200661-54.2023.8.06.0128. Polo ativo 

AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo SÉRGIO RICARDO LINS 

ALMEIDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

11 -PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0281046-79.2023.8.06.0001. Polo ativo MARINALDO SIMOES ROSA. Polo 

passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 12 – PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0000926-64.2007.8.06.0075. Polo ativo 

EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Polo passivo SÍLVIA HELENA SAMPAIO 

GUEDES. WAGNER SILVA DE ABREU. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 – PJE - 

APELAÇÃO CÍVEL – 0241841-09.2024.8.06.0001. Polo ativo THIAGO ARAÚJO DAMASCENO. Polo passivo 

BANCO HONDA S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 – PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0200766-

73.2023.8.06.0114. Polo ativo JOSÉ IVANILDO SECUNDO SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 15 – PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0213058-07.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO 

BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOSÉ SILFAR GOMES DE 

MENESES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 – PJE - APELAÇÃO CÍVEL -

0224685-08.2024.8.06.000. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo 

passivo MARCOS ERNESTO MALUF BATISTA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 17 – PJE -  APELAÇÃO CÍVEL – 0234068-44.2023.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CREDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo MANOEL IVO FEITOSA JÚNIOR. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 – PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0231521-

94.2024.8.06.0001. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo 

FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 – PJE - 

APELAÇÃO CÍVEL -0227102-31.2024.8.06.0001. Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo 
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WANDERSON DENES FERREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 – PJE - 

APELAÇÃO CÍVEL – 0203084-48.2024.8.06.0064. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A. Polo passivo MARCOS ANDRE DA COSTA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 21 – PJE - APELAÇÃO CÍVEL – 0232319-55.2024.8.06.0001. Polo ativo 

AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo MARIA AUXILIADORA 

CAVALCANTE STUDART. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 – PJE - 

APELAÇÃO CÍVEL – 0201044-93.2024.8.06.0064. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A. Polo passivo JANIELSON SOARES DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº 0623279-84.2024.8.06.0000 (D) 

– Fortaleza. Processo Nº 0628400-93.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200759-

03.2023.8.06.0043 (D) – Barbalha. 76 - Processo Nº 0134826-59.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0134826-59.2016.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0638882-

37.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0003175-60.2017.8.06.0067/50000 (D) – Chaval. 

Processo Nº 0182920-67.2018.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº Nº 0200061-

95.2024.8.06.0096/50001 (D) – Ipueiras. Processo Nº 0631846-07.2024.8.06.0000/50000 (D). Processo Nº 

0200059-12.2023.8.06.0145/50000 (D) – Pereiro. Processo Nº 0277589-39.2023.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0050073-67.2021.8.06.0043/50000 (D) – Barbalha. Processo Nº 0005741-

50.2019.8.06.0054 (D) - Campos Sales. Processo Nº 0160032-70.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo 

Nº 0047787-63.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0147775-47.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0134982-81.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0049256-29.2016.8.06.0091 (D) – 

Iguatu. Processo Nº 0208918-61.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200766-14.2023.8.06.0166 

(D) - Senador Pompeu. Processo Nº 0201870-38.2024.8.06.0091 (D) – Iguatu. Processo Nº 0000093-

38.2018.8.06.0147 (D) - Senador Pompeu. Processo Nº 0283807-54.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0200877-83.2022.8.06.0052 (D) - Brejo Santo. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE 

PAUTA) – Processo Nº 0145397-21.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0050649-

41.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Processo Nº 0200275-56.2022.8.06.0161 (D) - Santana do 
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Acaraú. Processo Nº 0000055-52.2013.8.06.0195 (D) – Pacoti. Processo Nº 0100625-70.2018.8.06.0001 (D) 

- Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0120550-04.2008.8.06.0001/50004 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0632715-72.2021.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada 

mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, Marina Figueiredo Braga – matr. 

46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 05 (cinco) de novembro de 2024. Subscrevo e assino: Marina 

Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. 

Francisco Bezerra Cavalcante – Presidente em Exercício da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará. 
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